
Ofício nº 548/2021 São Paulo-SP, 28/05/2021

Assunto: Condições de trabalho- CDD Osasco

Processo Referência: 007001.000548/2021-21

Aos Srs.

DEREO/DIGEP 
Erica Torres Pinheiro Martins  
SBN Q1, 2º andar Asa Norte
Brasília / Distrito Federal DF 70002-900

CORG / SPM 
Ricardo Aparecido Dos Reis 
Rua Mergenthaler, 592, 24 andar, Vila Leopoldina 
São Paulo, SP 05311-900 

A direção do SINTECT-SP vem, respeitosamente, à presença de V.Sas, requerer a regularização, referente às condições de trabalho a que estão
submetidos os funcionários do CDD Osasco.

Conforme foto em anexo, e relatos dos empregados, onde informam que na frente da unidade  se encontra um esgoto a céu aberto, liberando diariamente
dejetos, e um odor insuportável, além de acarretar  riscos à saúde por contaminação aos mesmos. 

Ademais, devido a constante passagem de água, causada pelo estouro do esgoto, o piso da entrada está precário, tornando assim o trajeto dificultoso,
necessitando urgentemente de reparos.

Ainda, ressaltam  que, já é de conhecimento dessa empresa o problema mencionado, segundo o gerente da unidade, entretanto até a presente data, não
houve qualquer ação para resolver o caso.

Desta forma, esta Entidade Sindical, visando a saúde dos funcionários, solicita a regularização do exposto, em caráter emergencial.

Enfatizamos que a atuação deste sindicato visa exclusivamente melhores condições de trabalho, saúde, bem-estar, e conforto dos trabalhadores.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Anexo: I- Foto da frente da unidade.

 Assinatura(s)

Documento assinado eletronicamente por Elias Cesário de Brito Junior, em 28/05/2021 às 13:29:47, conforme horário oficial de Brasília.

Atenciosamente, 

ELIAS CESARIO DE BRITO JUNIOR

PRESIDENTE

 

As assinaturas eletrônicas constantes deste documento, tem como fundamento: Lei nº 14.063 de 23 de setembro de 2020; Artigos 107
e 219 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 que Institui o Código Civil; Artigo 10º, §2º da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 de
24 de agosto de 2001.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no endereço:  
https://sintectsp.sgdd.com.br/api/document/verify/548/548/921e2a810a383f41336a874db29399713afc547f43e84bfa363c63a59c8e0c1c
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